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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO
DE  RECONHECIMENTO E  DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO  ESTÁVEL.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  DECLARANDO  A
EXISTÊNCIA E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO. PLEITO DIVERSO DO FORMULADO
NA  EXORDIAL.  JULGAMENTO  EXTRA
PETITA. VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
CONGRUÊNCIA  OU ADSTRIÇÃO.  NULIDADE
RECONHECIDA.  RECURSO  PREJUDICADO.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  ART.  557,
CAPUT, DO CPC.

1. No caso, a sentença revela-se extra petita, na
medida  em  que  concedeu  pedido  diverso  do
formulado  na  exordial,  estando  em  desacordo
com as disposições dos arts. 128; 458, inciso III;
e 460, todos do CPC.

2. Por violação ao princípio da congruência ou
adstrição,  reconheço  de  ofício  a  nulidade  do
decisum,  determinando  o  retorno  dos  autos  à
vara de origem, com vistas à prolação de nova
sentença.

3. Por conseguinte, julgo prejudicado o recurso,
negando-lhe  seguimento,  nos  termos  do  art.
557, caput, do CPC.

VISTOS, etc.
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Cuida-se de  ação ordinária  ajuizada por ARTÉFIO PAULINO
DOS  SANTOS  em  face  de  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  VIEIRA,  em  que  o
promovente  requer  o reconhecimento  e dissolução da união estável  vivida
pelo casal durante 13 anos, bem como a partilha dos bens adquiridos durante
o período (fls. 02/09). 

Contestação apresentada às fls. 18/21, questionando o período
de  convivência  apontado  pelo  autor  e  defendendo  propriedade  exclusiva
quanto ao imóvel destinado à moradia do casal, eis que o adquiriu com os
recursos próprios, antes de passar a viver com o promovente.

Impugnação às fls. 32/33.

Termo  da  primeira  audiência  (fl.  39).  Termo  da  segunda
audiência,  oportunidade  em  que  foram  colhidos  os  depoimentos  das
testemunhas (fls. 63/69).

Sentença  proferida  às  fls.  70/73,  julgando  parcialmente
procedente a ação, para reconhecer a sociedade de fato vivida pelas partes
desde 2001 e sua dissolução em meados de 2009,  partilhando em partes
iguais o imóvel situado à Rua Eliomar Pereira Ramalho, nº 252, Bairro São
Bernardo,  no  Município  de São Bento  –  PB,  excluindo da partilha  a  casa
destinada à moradia da promovida.

Embargos de declaração opostos às fls. 77/80. Contraminuta
às fls. 83/86. Rejeição às fls. 87/90.

Inconformada,  a  parte  demandada  interpôs  apelação  às  fls.
93/99, requerendo a reforma da sentença, para que o pedido do autor seja
julgado  totalmente  improcedente,  por  sustentar  que  não  existem  os  dois
imóveis  apontados  pelo  promovente,  mas  apenas  um,  onde  reside
atualmente,  o  qual  adquiriu  com recursos  próprios,  anteriores  ao  início  da
convivência entre o casal.

Contrarrazões às fls. 102/109.

Parecer da d. Procuradoria de Justiça às fls. 117/120, opinando
pelo desprovimento do recurso.

É o breve relatório.

DECIDO.

Sumariamente, reconheço a nulidade da sentença extra petita.

No caso, o promovente ajuizou a presente ação pugnando pelo
reconhecimento  e  dissolução da união  estável  entre  o  casal,  conforme se
extrai  dos  fundamentos  e,  principalmente,  do  pedido  disposto  na  petição
inicial (fls. 02/09), muito embora, equivocadamente, tenha nomeado a ação de
reconhecimento e dissolução de sociedade de fato.
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Como se sabe, o nome da ação é irrelevante para o julgamento
da causa,  devendo o relator  se ater  ao pedido,  sob pena de  nulidade da
decisão.

Contudo,  ao  sentenciar,  o  julgador  deixou-se  confundir  pelo
nome da ação,  concedendo ao promovente pedido diverso do disposto na
exordial, eis que reconheceu a existência de sociedade de fato entre o casal,
e não a união estável, conforme depreende-se do dispositivo da decisão (fls.
73.

Nesse contexto,  cabe ressaltar  que a sociedade de fato e a
união  estável  não  se  confundem,  possuindo  efeitos  jurídicos  diversos,
notadamente porque a união estável somente pode ser reconhecida quando
não estiverem presentes  os impedimentos  dispostos  no  art.  1.521  do  CC,
conforme estabelece o art. 1.723, §1º, do CC.

Aferindo-se  tal  divergência,  é  imperioso  reconhecer  que  a
decisão  a  quo não  preenche  os  requisitos  essenciais  à  sua  validade,
porquanto não atentou para as disposições dos arts. 1281, inciso III2 do 458, e
4603, todos do CPC, segundo os quais o julgador precisa decidir nos exatos
limites da lide.

Desses dispositivos legais decorre o princípio da congruência
ou adstrição, que estabelece a necessidade do decisum está de acordo com
os pedidos propostos, não sendo permitida a prolação de sentença de forma
extra, ultra ou infra petita.

Na hipótese, observa-se a ocorrência de nulidade da sentença
na forma extra petita, o que ocorre quando a decisão aprecia pedido diverso
do que fora pleiteado na exordial.

Acreça-se que é pacífico o entendimento jurisprudencial quanto
à possibilidade do reconhecimento de ofício desta questão, tendo em vista
que  a  ausência  da  análise  das  matérias  pelo  juízo  de  1º  grau  impede  a
apreciação na fase recursal, sob pena de violação ao princípio do duplo grau
de jurisdição.

Sobre o tema, vejamos os julgados:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
CAUSA  DE  PEDIR.  ACÓRDÃO  DO  TRIBUNAL  DE
ORIGEM.  FUNDAMENTOS DIVERSOS. JULGAMENTO
EXTRA PETITA.  NULIDADE.  1.  Verificada a existência
de  omissão  e  contradição  na  decisão  embargada,  os
embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar

1 Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não
suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

2 Art. 458. São requisitos essenciais da sentença: (...) III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões,
que as partes lhe submeterem.

3 Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.
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os vícios. 2.  Há julgamento extra petita quando o juiz
concede prestação jurisdicional diferente da que foi
postulada  ou quando defere a  prestação requerida,
porém, com base em fundamento não invocado como
causa  de  pedir.  3.  O  julgamento  ocorrido  fora  dos
limites traçados pela parte está sujeito à declaração
de nulidade. 4. Embargos de declaração acolhidos com
efeitos  infringentes  para  dar  provimento  ao  agravo
regimental.4 [em destaque]

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
QUESTÃO  ESTRITAMENTE  PROCESSUAL.  PEDIDO
DETERMINADO.  SENTENÇA.  OBSERVÂNCIA  DO
PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA.  APELAÇÃO.  EFEITO
DEVOLUTIVO. COGNIÇÃO. LIMITES (CPC, ART. 515, §
1º).  ACÓRDÃO  EXTRA  PETITA.  NULIDADE.
PRECEDENTES  DO  STJ.  1.  O  agravante  não  trouxe
argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos
que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a
negativa  de  provimento  ao  agravo  regimental.  2.
Segundo  precedentes  deste  Superior  Tribunal,  “há
julgamento  extra petita quando o juiz defere pedido
não formulado pelo autor; e há ofensa ao princípio da
congruência quando o juiz decide a causa com base
em fatos não invocados na inicial ou atribui aos fatos
invocados consequências jurídicas não deduzidas na
demanda”.  (c.f.:  REsp  984.433/MG,  Rel.  Min.  TEORI
ALBINO ZAVASKI,  Primeira  Turma,  DJe 10.9.2008).  3.
Agravo regimental não provido.5 [em negrito]

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  RECONHEÇO DE OFÍCIO A NULIDADE DA
SENTENÇA QUE SE APRESENTA EXTRA PETITA, determinando o retorno
dos autos ao juízo de 1º grau para que outra seja proferida nos exatos limites
da lide. Por consequência,  JULGO PREJUDICADO O APELO, NEGANDO-
LHE SEGUIMENTO, nos termos do art. 557, caput6, do CPC.

P.I.

João Pessoa, 17 de setembro de 2015.

 Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                 RELATOR

4 STJ - EDcl no AgRg no Ag: 1225839 RS 2009/0138869-5, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
Data de Julgamento: 06/06/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/06/2013.

5 STJ - AgRg no REsp: 1324968 SP 2012/0104994-6, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data
de Julgamento: 27/08/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/09/2013.

6 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. 
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